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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
ACTA N.º 18/2008 DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 

-------  Aos dezassete dias do mês de Setembro do ano de dois mil e oito, nesta Vila-Sede do 

Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-se a 

décima oitava reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária,  sob a Presidência 

do Sr. Manuel Marques Custódio, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal,  

estando presentes os senhores Vereadores António César Silva Rodrigues Fonseca e José 

Morgado Ribeiro. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

------- Não compareceram à  presente reunião os Vereadores Jorge Oliveira Pinto, Vereador 

a Meio Tempo e Vice-Presidente da Câmara e o Senhor Vereador Avantino Loureiro 

Beleza.------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

------- A reunião foi secretariada por mim, Jorge Manuel Clara Carvalho, Chefe da Secção 

Financeira da DAF,  indigitado verbalmente para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara, em 

conformidade com o disposto na alínea d) do art.º 19.º do Regulamento de Organização dos 

Serviços Municipais publicado por Aviso N.º 128/2004 no Apêndice N.º 3 ao Diário da 

República N.º 6, 2.ª Série, de 8 de Janeiro de 2004, coadjuvado pela Assistente 

Administrativo Principal, Teresa Cristina Mota de Almeida Santos.------------------------------ 

-------  E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e quinze 

minutos, e verificando-se haver “quorum” para funcionamento do Executivo e tendo os 

membros presentes ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião, cuja 

ordem do dia foi remetida  oportunamente à Vereação nos termos legais.------------------------ 

-------------------------- PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA ------------------------------ 

------ Antes de se iniciar a análise da “Ordem do Dia”, o Sr. Presidente propôs ao Executivo 

a inserção na ordem do dia dos assuntos a seguir indicados, o que foi unanimemente 

autorizado pelo Executivo.------------------------------------------------------------------------------- 

------- O Vereador José Morgado informou que o Vereador Avantino Beleza por telefone lhe 

comunicou que não poderia estar presente nesta reunião.------------------------------------------- 

------- a) Justificação de falta: - O Sr. Vereador Jorge Oliveira Pinto, Vereador a Meio 

Tempo e Vice-Presidente da Câmara através de documento datado de 3 de Setembro de 

2008 e registado em 05.09.2008, comunica que se encontra de férias de 08 a 19 de 

Setembro, pelo que não pode estar presente na reunião.--------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade e escrutínio secreto justificar a 

ausência à presente reunião do Sr. Vereador Jorge Oliveira Pinto, Vereador a Meio Tempo e 

Vice-Presidente da Câmara.----------------------------------------------------------------------------- 

------- b)  Comissão Instaladora da Entidade Regional de Turismo do Centro – Por fax 
de 13.09.2008, e registado em 15.09.2008, envia os Estatutos da Entidade Regional de 
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Turismo do Centro de Portugal, e a sua publicação no Diário da República, 1.ª Série – 
N.º 178, de 15 de Setembro de 2008 – Proposta para adesão à respectiva Entidade e 

apreciação dos Estatutos.--------------------------------------------------------------------------------- 
-------  O Sr. Presidente da Câmara, prestou alguns esclarecimentos acerca desta proposta de 

adesão à Entidade Regional de Turismo do Centro, referindo que a participação constitui um 

requisito de acesso aos programas públicos de financiamento na área do turismo com 

recurso a fundos exclusivamente nacionais e que esta Entidade está integrada na área 

correspondente NUT II Centro.------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a proposta verbal do Sr. 

Presidente de adesão do Município de Vila Nova de Paiva à Entidade em epígrafe e 

concordar com os Estatutos. Deverá ser submetida a presente proposta a autorização da 

Assembleia Municipal.----------------------------------------------------------------------------------- 

------- Os Vereadores José Morgado e António César Fonseca apresentaram a seguinte 

declaração de voto: “Votamos a favor da aprovação dos Estatutos da Entidade Regional de 

Turismo do Centro. No entanto e atento às grandes alterações estruturais pretendidas com 

a presente criação de tal entidade, deverá haver uma reflexão profunda sempre com vista a 

uma defesa dos interesses da Delegação/Região Dão-Lafões e concretamente na defesa dos 

interesses turísticos do Concelho, nomeadamente na participação dos Órgãos Sociais de 

tais entidades, quer nos projecto co-financiados pelos Fundos Comunitários referentes a 

actividades turísticas.”----------------------------------------------------------------------------------- 

------- Antes de se iniciar a análise da ordem do dia foi entregue ao Executivo um exemplar 

da Lei n.º56/2008, que procede à quarta alteração ao Código das Expropriações, aprovado 

pela Lei n.º168/99, de 18 de Setembro.---------------------------------------------------------------- 

-------------------------------------------INFORMAÇÕES -------------------------------------------- 
------- Informações do Sr. Presidente:------------------------------------------------------------------  

------- Informou que foi abordado por candidatos à Direcção do Sport Clube Paivense, sobre 

os apoios que a Câmara Municipal poderia dar ao Clube, que o informaram de que as 

carrinhas do Clube estão absoletas. Disse que assumiu dar os mesmos apoios dos anos 

anteriores, desde que haja uma camada de juvenis. Disse ainda que a Câmara não podia 

adquirir carrinhas novas, dado que a Câmara tem o apoio de algumas Associações do 

concelho para transportar as crianças. A Câmara não pode sobrepor os interesses de toda a 

população beneficiando uma Associação. Deu a sugestão do Clube levar as suas carrinhas às 

oficinas municipais para se fazer uma avaliação das reparações, isto para minimizar os 

custos, tendo em conta a preocupação dos jogadores serem transportados em carrinhas com 

segurança.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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------- Informou ainda que a Câmara Municipal vai receber uma comparticipação das EP- 

Estradas de Portugal referente ao Acordo de Colaboração entre a ex- JAE e a Câmara 

Municipal de Vila Nova de Paiva, relativo à obra E.N. 229 – Beneficiação da E.N. entre 

Touro e Vila Nova de Paiva, no valor de   € 139.004,78 (cento e trinta e nove mil e quatro 

euros e setenta e oito cêntimos). ------------------------------------------------------------------------ 

------- O Senhor Vereador José Morgado questionou o Sr. Presidente sobre a situação da 

obra da Junta de Freguesia de Touro - “Cemitério do Touro”, referindo que havia alertado o 

Executivo para algumas cautelas. A dívida existe e ainda sem solução. Segundo negociações 

do Sr. Presidente com a empresa adjudicatária não haveria lugar à cobrança de juros, 

quando na realidade lhe estão a ser cobrados.---------------------------------------------------------

------- Solicitou informações sobre quem é a empresa que está a realizar a obra da Ligação 

da Rua Egas Moniz à Rua Capitão Salgueiro Maia. Informou que ouviu algumas 

reivindicações de alguns proprietários.----------------------------------------------------------------

------- Referiu-se ao Festival de Astronomia dizendo que leu  num jornal de Viseu a noticia 

sobre esse Festival, onde constava que o Sr. Presidente havia afirmado que gostaria que nos 

três dias de Festival estivessem presentes trezentas pessoas.---------------------------------------

------- Por fim focou a situação do Sport Clube Paivense, referindo que está preocupado com 

a situação dessa Associação, e que Câmara Municipal deve cooperar sempre com os 

Bombeiros Municipais e o Paivense. Na sua opinião há que articular uma boa solução entre 

a Câmara Municipal e o Paivense sempre em prol do Clube.---------------------------------------

------- O Senhor Presidente da Câmara começou por responder que a negociação feita com a 

empresa adjudicatária  foi de a mesma fazer uma cedência de créditos. Quanto aos juros, o 

acordado foi de que a empresa adjudicatária não cobraria juros à Câmara Municipal.----------

------- Relativamente à obra da Conclusão do Arruamento de Ligação da Rua Egas Moniz à 

Rua Capitão Salgueiro Maia,  informou que a empresa adjudicatária é a Francisco Pereira 

Marinho e Irmão S.A. Que os serviços municipais fizeram todas as diligências necessárias 

para tentar resolver algumas divergências.------------------------------------------------------------

------- Quanto ao Festival de Astronomia informou que o mesmo contou com a participação 

do Dr. Pedro Russo, Coordenador Internacional do Ano Internacional de Astronomia 2009. 

Em relação às trezentas pessoas considera que é muita gente tendo em conta a assistência 

das pessoas nos festivais.--------------------------------------------------------------------------------

------- Por fim abordou a situação do Paivense informando que o Presidente da Assembleia 

Geral do Clube veio falar com ele para lhe solicitar apoios para a época desportiva, e ele 

disse-lhe que a Câmara Municipal iria dar os mesmos apoios que tem dados nos anos 

anteriores.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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------- O senhor Vereador António César Fonseca questionou o Sr. Presidente da Câmara 

sobre a actual situação da obra da rede de gás e sobre se o Município participou na 

transferência de competências do Ministério da Educação para os Municípios. Informou que 

tem sido confrontado na rua pelo facto de não fazer nada acerca da situação do Paivense, e 

que ele se limita a dizer que o assunto nunca foi à reunião de Câmara.--------------------------- 

------- O Senhor Presidente da Câmara respondeu que os passeios estão a ser feitos. Quanto 

à  transferência de competências do Ministério da Educação, entende que as Câmaras têm 

que ser compensadas e que aguarda avaliação da Associação Nacional de Municípios.-------- 

------- De seguida passou-se à análise da ORDEM DO DIA, como segue:---------------------- 

------- 1- Apreciação e votação do texto definitivo da acta da reunião ordinária da 
Câmara Municipal do dia 3 de Setembro de 2008.----------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o texto definitivo da acta em 

epígrafe, aprovada em minuta na própria reunião.--------------------------------------------------- 

------- 2 -Avantino Loureiro Beleza, Vereador em Regime de não Permanência – Por   
e-mail datado de 09.09.2008 e registado em 10.09.2008, solicita a justificação da falta à 

reunião ordinária da Câmara Municipal do dia 3 de Setembro de 2008.-------------------------- 

----- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade e escrutínio secreto justificar a 

ausência à reunião em epígrafe do Sr. Vereador, conforme justificação apresentada em 9 de 

Setembro.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------------------------------OBRAS  PÚBLICAS ------------------------------------------- 
----------------------------------------- Por  Empreitada ----------------------------------------------- 
------- a) Empreitada de “Construção da Biblioteca Municipal de Vila Nova de Paiva”– 
Adjudicatário: Vilda – Construção Civil, S.A. – Apreciação e votação do auto de medição 

n.º 6, no valor, excluído o IVA, de € 45.837,52 (quarenta e cinco mil oitocentos e trinta e 

sete euros e cinquenta e dois cêntimos). - Informação n.º A-101/2008, de 29.08.2008.-------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, aprovar o auto e autorizar o 

respectivo pagamento.------------------------------------------------------------------------------------ 
------------------------------------OBRAS PARTICULARES---------------------------------------- 

--------------------------- Licenciamento de Obras Particulares----------------------------------- 

------- a) Licenciamento de Obras Particulares no âmbito de competência delegada e 
subdelegada no período compreendido entre o dia 15 a 30 de Agosto de 2008. ------------ 
------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento das decisões tomadas no 

âmbito de competência delegada e subdelegada, conforme listagem da Divisão de 

Urbanismo e Ambiente presente à reunião, que aqui se dá por reproduzida e arquivada na 

pasta anexa ao livro de actas das reuniões camarárias. ---------------------------------------------- 
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------- b) Proposta de alteração da implantação de equipamento social de apoio a idosos 
na povoação e freguesia de Touro do Centro Paroquial de Touro - Local: Lugar do 

Porto – Touro - Carlos Almeida Marques, Lda, firma projectista, por telefax datado de 

05.09.2008 e registado em 08.09.2008 - Apreciação e decisão ------------------------------------ 

------- A solicitação do Sr. Presidente estiveram presentes na reunião para prestar 

esclarecimentos sobre o assunto, os funcionários Eng. Jorge Brás, Chefe da DOM,  e o Arq. 

Paulo Lopes, Chefe da DUA. --------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a nova implantação do 

equipamento, conforme proposta do autor do projecto, devendo a decisão ser comunicada ao 

Centro Paroquial do Touro.------------------------------------------------------------------------------ 
–-----------------------------DELIBERAÇÕES DIVERSAS----------------------------------------- 
------- a) Grupo Folclórico e Etnográfico de Vila Cova à Coelheira - Por ofício 

N.º78/2008, datado de 03.09.2008 e registado em 05.09.2008, dá conhecimento da 

realização do XXV  Festival de Folclore, no próximo dia 14 de Setembro e solicita 

atribuição de subsídio para ajudar a custear as despesas com o evento.--------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, sob proposta do Sr. Presidente, 

autorizar a concessão de um subsídio no montante de € 1.000,00 (mil euros), dado o 

impacto do festival em termos de divulgação dos costumes, tradições e danças das regiões 

representadas. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- b) Agrupamento de Escolas Aquilino Ribeiro – Por ofício N.º 800, datado de 

02.09.2008, e  registado em 03.09.2008, solicita atribuição de verbas para o ano lectivo de 

2008/2009.------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, autorizar a concessão das verbas 

solicitadas, no montante global de € 9.151,00 (nove mil cento e cinquenta e um euros), 

destinado a material de desgaste, auxílios económicos para alunos carenciados, oferta de 

brinquedos de natal às crianças do Jardim de infância e alunos do 1.º CEB, material 

didáctico, desfile de Carnaval e Dia Mundial da Criança .------------------------------------------ 
------- c) Apreciação e votação da Proposta de fixação das taxas do Imposto Municipal 
sobre Imóveis (IMI) para vigoraram em 2009. – Proposta de 11.09.2008 do Sr. 

Presidente da Câmara.------------------------------------------------------------------------------------ 

------- Foi presente à reunião a proposta do Presidente datada de 11.09.2008, de fixação das 

Taxas do Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI), do seguinte teor:------------------------------

------- Considerando que, de harmonia com o n.º 5 do art.º 112.º do Código do Imposto 

Municipal sobre Imóveis (CIMI), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de 

Novembro (Anexo I), alterado pelas Leis n.os 6/2006, de 27 de Fevereiro, 21/2006, de 23 de 

Junho e 53-A/2006, de 29 de Dezembro, compete aos municípios, mediante deliberação da 
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assembleia municipal, fixar a taxa do IMI a aplicar em cada ano, dentro dos limites 

previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1 do mesmo artigo, respeitantes, respectivamente, aos:---

– Prédios urbanos: 0,4 % a 0,8%;---------------------------------------------------------------------- 

 – Prédios urbanos avaliados, nos termos do CIMI: 0,2% a 0,5%;--------------------------------

------- Considerando que, em conformidade com o n.º 13 do mesmo artigo 112.º, as 

deliberações da assembleia municipal devem ser comunicadas à Direcção Geral dos 

Impostos, por transmissão electrónica de dados, para vigorarem no ano seguinte, 

aplicando-se as taxas mínimas referidas no n.º 1 do referido artigo, caso as comunicações 

não sejam recebidas até 30 de Novembro;------------------------------------------------------------ 

------- Considerando que resulta assim, da conjugação do referido n.º 5 do art.º 112.º do 

CIMI, com a alínea f), do n.º 2, do art.º 53.º, da designada Lei das Autarquias Locais (LAL), 

aprovada pela Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-

A/2002, de 11 de Janeiro, que compete à Assembleia Municipal autorizar a fixação das 

taxas do IMI nos limites legais acima referidos, mediante proposta da Câmara Municipal 

em conformidade com o disposto na alínea a), do n.º 6, do artigo 64.º, da mesma LAL;-------

------- Em consequência, tenho a honra de propor que a Câmara Municipal de Vila Nova de 

Paiva delibere submeter à Assembleia Municipal de Vila Nova de Paiva, a fixação das 

seguintes taxas de IMI para vigorarem no ano de 2009:-------------------------------------------- 

– Prédios urbanos: 0,6%;-------------------------------------------------------------------------------- 

– Prédios urbanos avaliados, nos termos do CIMI: 0,3%.”---------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, aprovar a proposta do Sr. 

Presidente, a submeter à apreciação e votação da Assembleia Municipal.----------------------- 
------- d) Da fixação da percentagem pretendida pelo Município quanto à participação 
variável no IRS, relativa aos rendimentos do ano de 2009, a liquidar pela Direcção 
Geral dos Impostos em 2010. – Informação N.º 63/DAF/2008, datada de 11.09.2008.------- 

------- Foi presente à reunião a Informação n.º 63/DAF/2008, de 11/09/2008, sobre o assunto 

em epígrafe.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, de acordo com o disposto no n.º 1 

do art.º 20.º da LFL, não usufruir da participação variável até 5% do IRS, relativa aos 

rendimentos do ano de 2009, a liquidar pela Direcção Geral dos Impostos em 2010, a 

submeter à apreciação e votação da Assembleia Municipal. --------------------------------------- 

------- e) Plano de Transportes Escolares  do Município de Vila Nova de Paiva, para o 
ano lectivo de 2008/2009- Apreciação e votação.--------------------------------------------------- 

------ A solicitação do Sr. Presidente esteve presente na reunião para prestar esclarecimentos 

sobre o assunto, o funcionário José Carvalho, Assistente Administrativo.------------------------ 
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------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o Plano de Transporte 

Escolar para o ano lectivo 2008/2009, devendo ser remetida cópia às entidades referidas no 

Decreto-Lei N.º 299/84, e aprovar as comparticipações dos alunos do Ensino Secundário 

constantes do mapa 14 do referido Plano.------------------------------------------------------------- 

------- f) Apreciação e aprovação dos valores das comparticipações financeiras das 
famílias e respectivos escalões, no âmbito das designadas Componentes de Apoio à 
Família (CAF) para o ano lectivo de 2008/2009, (Serviço de Refeição e Prolongamento 
de horário) do Pré Escolar - Informação N.º 119/SASS/2008, datada de 10.09.2008. ------- 

------- A solicitação do Sr. Presidente esteve presente na reunião para prestar 

esclarecimentos sobre o assunto, a funcionária Teresa Cristina Morgado Afonso, Técnica 

Profissional de Contabilidade.--------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Após algumas considerações, deliberado por unanimidade 

aprovar os valores e respectivos escalões conforme informação supra dos serviços sociais da 

Câmara Municipal, para vigorarem no ano lectivo de 2008/2009.--------------------------------- 

------- g) 6.ª Alteração ao Orçamento para o ano financeiro de 2008 – Conhecimento do 

Despacho da Presidência datado 09.09.2008, de aprovação da alteração.------------------------

-------  DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.------------------------------------ 

------- h) 6.ª Alteração às Grandes Opções do Plano ( PPI e AMR) para o ano 
financeiro de 2008 – Conhecimento do Despacho da Presidência de 09.09.2008, de 

aprovação da alteração.----------------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento.------------------------------------- 

------------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA  --------------------------------- 
------- A presente acta foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 

proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o N.º 3 do art.º 92.º da Lei N.º 

169/99 de 18.09, e foi assinada pelos membros que a aprovaram.--------------------------------- 

-----------------------------------------ENCERRAMENTO ------------------------------------------- 

------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião, 

eram doze horas e trinta minutos, pelo que, de tudo, para constar, se lavrou a presente acta 

que depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelo senhor Presidente da reunião e 

mim que a secretariei.------------------------------------------------------------------------------------ 

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________ 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 


